
                                
 
GABARITO PRELIMINAR CONCURSO PÚBLICO 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
EDITAL Nº 001/2014 
 
 
 

Divulga Gabarito Preliminar do 

Concurso Público - Edital nº 001/2014. 

 
 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / ADMINISTRAÇÃO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B B B B D B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C A D A C B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B C B C B A D C A A 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / ANÁLISE DE SISTEMAS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B B B B D B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C A A B C C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D B A D C B A D C A 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / ARQUIVISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B B B B D B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C B C D B C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C C D D B B D D A 

 
 
 
 
 



                                
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B B B B D B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C B A C B D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D A D C B D C A C B 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B B B B D B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C A D D A A 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C B A B A B A C A D 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / DIREITO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B B B B D B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C D C A B D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D A B B A C D D D D 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / ECONOMIA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B B B B D B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C D A C B B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A D C C D B D B B C 

 
 



                                
PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL I / ELETRICISTA AUXILIAR 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D A C A D B D C B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D C C C B B D D D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B C D A D D B C B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C B B D A A C A C D 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO SUPORTE I / ELETRICISTA MOTORISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
C B D A D A A C C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A D D D A C B D C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C A D C C A D A D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B B B D C D C D D A 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / ENGENHARIA CIVIL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B C B C A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C B A D C D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B B A A D C B A C D 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B C B C A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C B C D B A 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D B C D D A C D B B 

 
 
 
 



                                
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / ENGENHARIA ELÉTRICA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B C B C A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C B B A C A 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C D D B B C D C D A 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL I / LEITURISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B D A C A D B D C B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C D C C C B B D D D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B C D A A D B D A 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C C C B B D A B D C 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR I / SERVIÇO SOCIAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
B C A D B B B B D B 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D D D C A C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A A A C C D A B D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C C C A A C B B A 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO SUPORTE I / SUPORTE ADMINISTRATIVO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
C B D A D D D A A D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A D D D A C B D C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C A D C D B A D C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A D B C C B A D C A 

 
 
 
 



                                
PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO OPERACIONAL I / TÉCNICO EM 
ELETROTÉCNICA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
C B D A D A A C C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A D D D A C B D C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C A D C C B B C D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A C A B B D A A D C 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO OPERACIONAL I / TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
C B D A D A A C C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A D D D A C B D C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C A D C B D C A D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A B A B C A B A D A 

 
 
PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO OPERACIONAL I / TÉCNICO EM 
TELECOMUNICAÇÃO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 
C B D A D A A C C D 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A D D D A C B D C A 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C A D C D C A B D 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A D C A B B D B C D 

 
 

Caberá interposição de recurso, em instância única, fundamentado perante a Banca 
Examinadora de cada cargo/função, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
subsequente à data de divulgação do objeto do recurso, nas seguintes hipóteses: 
 

Contra o gabarito ou questão da Prova Objetiva. 
 

Admitir-se-á um único recurso por questão. 
 

Os recursos deverão ser enviados pelo link de Recursos no site www.exatuspr.com.br 
 

Dentro do prazo estipulado no item 13.1 do Edital. 
 



                                
Com indicação da questão ou gabarito, ou da nota atribuída que se quer contestar. 

 
Com argumentação lógica, consistente e baseada exclusivamente na bibliografia 

indicada no Edital, para recurso contra questão de prova ou gabarito. 
 

Com nome, o número de inscrição, o cargo para o qual concorre. 
 

Não serão considerados os recursos interpostos quando: 
 

Em desacordo com este Edital. 
 

Fora do prazo estabelecido. 
 

Sem argumentos, conforme item 13.5 do Edital. 
 

O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os(as) 
candidato(as). 
 

A AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA – EPP, não se responsabiliza por endereço 
eletrônico não informado ou informado com dados errôneos pelo candidato(a). 

 
 
 
 
 

Porto Velho, 27 de Junho de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LUÍS HIROSHI SAKAMOTO 
Diretor de Gestão 


